
LEI Nº 059/2013 
 
 
 
 
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE BOA VISTA DO BURICÁ/RS A 
CONVENIAR COM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO INHACORÁ/RS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 
ANTONIO S. DE V. MOTA, Prefeito Municipal de Boa Vista do Buricá, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o 
Poder Legislativo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conveniar com o 
Município de São José do Inhacorá, com o objetivo de realizar, de forma cooperada, 
a obra de reforma de uma ponte de madeira existente sobre uma estrutura (pilares) 
de concreto no Rio Buricá, em Linha Alpargatas, que liga os dois Municípios. 

Parágrafo único. A minuta do Convênio acompanha esta Lei em anexo 
e dela é parte integrante. 

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA 
VISTA DO BURICA, 13 DE AGOSTO DE 2013. 
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